
t:5TADO DE MATO G.&0880 

t:lI N2 1170 , de 21 de novembr.o de 1 958. 

Oria o :listrito de Faz de 
RiàeirãozinhO, no Uunicípio de rog 
te Branca. 

O. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. : 
Faço saber ~ue a Asse8bléia Lecislativa do 3stã 

do decreta, e eu sancionQ a seguinte Lei: 

brtigo. 12 - Fica oriado O :listrito de Faz de Ri 
beirãozinhO, no J,lunio!pio de Fonte Branoa: • 

• 
Artigo 2" - O :listrito de Paz de TIibeirãozinho , 

terá sua s~de no povoado do mesmo nome. 

,irtióo 32 - C :liotrito de :;;"z de Ribeirãozinllo , 
terá os limites do Patrimônio Ribeirãozinho,institulcio l'or 
lei desta Assembléia. 

~rt~o 42 - Esta lei entrará em vlgôr em 12 de 
janeiro de 1 9~9, revoGadas as d1sposiç~es em oontrário. 

Paláoio Àlenoastro, em Quiabá,21 de aovembro de 1 9~8, 
1372 da Independência e 702 da Repúbl~ca. 
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